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alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 228/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 28 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Inn Young Soh, natural de Lisboa, Repú-
blica Portuguesa, de nacionalidade coreana, nascido em 28 de Julho
de 1983, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 229/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 28 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Domingas da Veiga Moreira, natural
de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascida em 20 de Dezembro de 1970, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 230/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 28 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Sandje Mané, natural de Gabú, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 23
de Agosto de 1965, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 231/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 28 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Causu Darame, natural de Bafatá, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 18
de Março de 1967, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 232/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 28 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Octávio Silva Tavares, natural de
São Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-ver-
diana, nascido em 30 de Abril de 1965, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo
34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e
37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 233/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 28 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Formoso Erve Gomes, natural de
São Domingos, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade gui-
neense, nascido em 3 de Agosto de 1961, o qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com

as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20
de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 234/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 28 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a João Armando Emidio Costa, natural
de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascido em 20 de Abril de 1973, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo
34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e
37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 235/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 28 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Adulai Baldé, natural de Pirada, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 11
de Maio de 1953, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 236/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 21 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Paulo Roberto Pereira Alle, natural de
Campo Grande, República Federativa do Brasil, de nacionalidade
brasileira, nascido em 3 de Junho de 1961, o qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro,
e 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 237/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 25 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Patrão Ialde, natural de Cacheu, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 8 de
Janeiro de 1963, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas ine-
rentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 238/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 18 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria Madalena Gonçalves Varela
Lopes, natural de São João Baptista, República de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 28 de Abril de 1975, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Agosto de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 10 239/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 19 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Jose Manuel da Silva Tavares Andrade,
natural de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade gui-
neense, nascido em 24 de Setembro de 1967, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto




